
Ata 07/2021 – No dia sete do mês de julho de dois mil e vinte e um, às oito horas e trinta

minutos, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS),

de  forma  on-line,  via  aplicativo  Google  Meet, para  Reunião  Ordinária, contando  com a

presença dos seguintes conselheiros/as da Gestão 2019-2021: Rachel Lucia Hech, Isabel

Cristina dos Santos Marques, Rosiany Favareto, Carla Patrícia Radtke, Marília Borges Leite,

Juliana  Alves  Maximo,  Angela  Silvana  Kolberg,  Debora  Lucia  Schmid  Kowalski,  Márcia

Franciele Spies, Suzamar Stéfani Jandrey Dorfschmidt, Erica Regina Luna Pereira Macedo,

Marli Bombardelli, Carla Fabiana Poltronieri Gouveia, Cristiane Carla Konno, Solange Cleia

Bencke  Fredo,  Franciele  Gonçalves  de  Souza,  Jaqueline  Fernanda  Machado,  Cristhiane

Loiva Novello, Cleverson Jansen dos Santos, Elisabeth Melania Adami Reolon, Maria Inês

Borges Mânica, Renate Neumann Schewe Cardoso, Bruna Tereza Pereira, Márcia Cristina

Dreher Longen, Keila Daniela Mariano Bet, Bruna dos Santos Paulo, Roseli Terezinha Gass e

Verônica  Mareth.  Registra-se  também  a  presença  remota  dos/as  participantes:  Valéria

Medeiros (CIEE/PR),  Wellington  Cássio  Barbosa  da  Silveira  (Coordenador  -  Cad  Único),

Solange  Silva  dos  Santos  Fidelis  (Secretária  –  SMAS),  Camila  Taiara  Perachi

(Diretora/SMAS-PSB), Rosimeri C. Maria (APA), Claudia Marines Siebert Padilha (CREAS II)

e Gilsane M. Campos; e ainda, a presença virtual de 11 acadêmicas do Curso de Serviço

Social  da UNIOESTE,  que fazem parte do Núcleo Temático de Assistência Social/SUAS,

sendo elas: Amanda Pavão, Andressa Caroline de Lima, Eduarda Mânica, Gabriela Lô dos

Santos,  Juliane Pagno Gurski,  Letícia  Milena  Tomadon,  Letícia  Strossi  de  Oliveira,  Luiza

Gabriella Tressoldi, Mariana Isabela Cecílio, Sara da Rosa da Cruz e Suellen Caroline Filipon.

A fim de registro, justificaram ausência as seguintes conselheiras: Alicia Glassi Lamb, Vera

Lúcia Dal Magro Adami e Neusa Jommertz Arndt. A Presidente do CMAS, Senhora  Rachel

Lucia  Hech,  inicia  à  reunião  on-line cumprimentando  a  todos  os  conselheiros/as,

seguidamente apresenta os pontos de PAUTA da reunião, sendo: a) Deliberar sobre a ata n°

05/2021  –  CMAS; b) Convocação  da  XIV  Conferência  Municipal  de  Assistência  Social;

c) Deliberar  sobre  o  Regulamento  da  XIV  Conferência  Municipal  de  Assistência  Social;

d) Deliberar  sobre  a  formação  das  subcomissões  da  XIV  Conferência  Municipal  de

Assistência Social;  e) Deliberar sobre a prorrogação das Inscrições no CMAS em 2021;  f)

Apresentação e deliberação do Relatório de Benefícios Eventuais referentes ao 2° trimestre

de  2021;  g) Apresentação  de  relatório  bimestral  acerca  dos  atendimentos  realizados  e

registros  de  demanda  reprimida  nos  CREAS  I  e  II;  h) Exposição  sobre  a  proposta  de

mudança  no  Cadastro  Único  para  Programas  Sociais  e  no  Programa  Bolsa  Família;  e,

INFORMES: a) Residência  Inclusiva; b) Programa  Toledo  é  +  Mobilidade;

c) Correspondências recebidas e expedidas; e d) Outros Informes. Posterior a apresentação
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dos itens de pauta, a Presidente solicita aos conselheiros/as se alguém tem algum ponto a

ser incluso, sendo que não houve; então coloca a pauta em aprovação, a qual foi aprovada

por  todos/as.  Item A da pauta -  Deliberar sobre a ata n° 05/2021 – CMAS:  A Secretária

Executiva Greice Kelly relembra os principais pontos tratados na reunião, que ocorreu em

05/05/2021, informa que a ata foi encaminhada por e-mail antecipadamente e não recebeu

observações para alteração. Posto isso, Rachel coloca em votação a aprovação da ata  nº

05/2021, sendo aprovada por todos os presentes.  Item B da pauta -  Convocação da XIV

Conferência  Municipal  de  Assistência  Social: A  Vice-Presidente  Jaqueline  Fernanda

Machado  é  quem  discorre  sobre  o  item,  a  princípio  relata  as  considerações  para  a

convocação da XIV Conferência no Município de Toledo, sendo: 1 - A Resolução nº 30, de 12

de março de 2021, do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS/MC), que estabelece

normas gerais para a realização das conferências de assistência social em âmbito nacional,

estadual, do Distrito Federal e municipal; 2 – O Informe n° 01/2021 do Conselho Nacional de

Assistência  Social, contendo  orientações  temáticas  e  organizativas  para  as  Conferências

Municipais de Assistência Social de 2021; e, 3 – A Nota Técnica Orientativa nº 008/2021 –

DGS/DAS/SEJUF/PR, da Secretaria da Justiça, Família e Trabalho do Estado do Paraná, que

dispõe de orientações para realização das Conferências Municipais de Assistência Social de

2021 do Estado do Paraná. Dada as considerações, Jaqueline menciona que a Comissão

Organizadora da Conferência se reuniu virtualmente em vários momentos para discutir sobre

organização neste novo formato proposto em razão da pandemia, e a sugestão é que a XIV

Conferência Municipal de Assistência Social seja realizada no dia 13 de agosto de 2021, com

início às 08h00 e término às 12h00, por meio de ambiente virtual, na modalidade remota,

mediante o uso de plataforma digital, com acesso por link a ser disponibilizado previamente

aos inscritos nas Pré-Conferências. O tema central será: “Assistência Social: Direito do Povo

e Dever do Estado, com financiamento público, para enfrentar as desigualdades e garantir

proteção  social”. Sendo  assim,  a  Presidente  coloca  em  votação  a  convocação  da  XIV

Conferência Municipal de Assistência Social, na data, horário e formato já exposto, sendo a

convocação aprovada por todos/as. Os conselheiros/as aproveitam para pontuar os desafios

e  dificuldades  que  acreditam  que  será  realizar  uma  Conferência  de  forma  virtual,

principalmente pelo fato de que a participação dos usuários dos serviços socioassistenciais é

fundamental, pois são eles os protagonistas nas decisões tomadas nas Conferências, e neste

modelo  virtual,  muito  provavelmente,  não  haja  tanto  essa  participação  popular;  mas,  em

contrapartida, entendem que é uma convocação a nível nacional, e se faz necessário garantir,

mesmo que por meio virtual, a realização da Conferência. Em razão do regulamento dispor de

um  parágrafo  em  que  é  necessário  colocar o  número  da  resolução  que  aprovou  as
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subcomissões de trabalho da Conferência, se faz necessário tratar o item D antes do item C.

Então na sequência Jaqueline trata do Item D da pauta - Deliberar sobre a formação das

subcomissões da XIV Conferência Municipal de Assistência Social:  A mesma relata as

atribuições de cada uma das comissões que colaborarão com os trabalhos da Comissão

Organizadora, nas Pré-Conferências e na Conferência Municipal. Após ampla conversação,

as subcomissões ficaram assim compostas: Subcomissão Técnica: do CMAS: Cristiane Carla

Konno, Isabel Cristina dos Santos Marques, Jaqueline Fernanda Machado, Maria Inês Borges

Mânica, Rachel Lucia Hech; da SMAS: Marília Borges Leite, Rosiany Favareto e Wellington

Cássio  Barbosa  da  Silveira.  Subcomissão  de  Credenciamento:  do  CMAS:  Carla  Patrícia

Radtke, Juliana Alves Maximo, Rachel Lucia Hech; da SMAS: Wellington Cassio Barbosa da

Silveira  e  Everton  Chaves  Maria.  Subcomissão  das  Pré-Conferências:  do  CMAS:  Carla

Fabiana Poltronieri Gouveia, Cristiane Carla Konno, Cristhiane Loiva Novello, Juliana Alves

Maximo,  Renate  Neumann  Schewe  Cardoso,  Roseli  Terezinha  Gass;  da  SMAS:  Camila

Taiara  Perachi, Marília  Borges Leite.  Ao final,  a  Presidente  Rachel  coloca em votação a

formação das subcomissões da XIV Conferência, sendo aprovadas por toda a plenária. Item

C  da  pauta  -  Deliberar  sobre  o  Regulamento  da  XIV  Conferência  Municipal  de

Assistência Social: A Vice-Presidente  faz a leitura de cada um dos artigos contidos na

proposta de regulamento elaborado pela Comissão Organizadora da Conferência, durante a

leitura dos artigos, os conselheiros/as podiam se manifestar para fazer observações, ou caso

ninguém se manifestasse entendia-se que o artigo estava aprovado. A saber, o regulamento

dispõe de dez capítulos;  o capítulo I  trata  dos objetivos e tema; o capítulo II  refere-se a

estrutura e organização; o capítulo III trata do objetivo das Pré-Conferências; o capítulo IV

explana  sobre  a  realização  das  Pré-Conferências,  que  inicialmente  eram  seis,  a  serem

realizadas  pelo  Google  Meet,  tendo  como  referência  os territórios  dos  serviços

socioassistenciais, quais sejam: CRAS I, CRAS II, CRAS III, CRAS IV, CRAS V e CRAS VI –

Itinerante;  e  ao  decorrer  da  explanação  do  artigo  8º,  foi  sugerido  pelos  presentes,  a

realização de uma Pré-Conferência noturna visando uma maior participação da população

usuária,  e  atendendo a solicitação,  foi  inclusa a Pré-Conferência “Ampliada”,  aberta  para

pessoas de todos os territórios;  o capítulo  V aborda sobre a realização da XIV Conferência

Municipal de Assistência Social; o capítulo VI trata dos participantes e delegados; o capítulo

VII  refere-se  as  inscrições  para  a  Conferência;  o  capítulo  VIII  cita  sobre a  aprovação  e

referendo  das  propostas;  o  capítulo  IX  discorre  sobre  a  eleição  dos  delegados  para

Conferência Estadual de Assistência Social; e por fim o capítulo X menciona as disposições

gerais.  O maior debate dos conselheiros/as foi no sentido da realização da Conferência, se

seria  adotado o  modelo híbrido,  ou  não;  e  a Comissão Organizadora  da Conferência se
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posicionou em defesa ao regulamento que foi  apresentado, contemplando tão somente o

formato virtual, pois não há como prever como estarão as condições sanitárias de saúde no

mês de agosto. Ao final de todas as considerações e observações, e ainda, a adequação do

texto as tratativas, a Presidente coloca em votação a aprovação do Regulamento da XIV

Conferência Municipal de Assistência Social, sendo este aprovado por todos os presentes.

Item E da pauta -  Deliberar sobre a prorrogação das Inscrições no CMAS em 2021:

Rachel menciona que o ponto em questão foi sugerido na reunião ordinária anterior, e passa

a  palavra  para  Jaqueline,  para  que  possa  relembrar  o  contexto  aos  presentes.  A Vice-

Presidente  então  relata  que  o  debate  realizado  na  reunião  passada,  pautou-se  pelos

conselheiros/as entenderem que neste período pandêmico a maior dificuldade acerca das

inscrições no CMAS, é a da Comissão Técnica de fazer  as análises,  e  da Comissão de

Fiscalização em realizar as visitas. Portanto, a sugestão seria de prorrogar as inscrições por

mais um ano, a partir da data de vencimento, de todas as entidades que já possuem inscrição

neste Conselho, e que protocolaram os documentos neste ano de 2021; tendo em vista que

os  processos  de  igual  forma  estão  sendo  analisados  pelo  Departamento  de  Vigilância

Socioassistencial. Sanadas as dúvidas, a  Presidente coloca em votação  a prorrogação das

inscrições das entidades e organizações de assistência social no CMAS em 2021, por mais

um ano, a partir do vencimento; sendo o ponto aprovado por todos/as.  Item F da pauta -

Apresentação  e  deliberação  do  Relatório  de  Benefícios  Eventuais  referentes  ao  2°

trimestre  de  2021: A  Presidente  Rachel  Lucia  Hech,  que  também  é  Diretora  do

Departamento de Vigilância Socioassistencial, faz a apresentação dos benefícios eventuais

concedidos no 2° trimestre do corrente ano, sendo: Auxílio-natalidade: no mês de abril foram

concedidos =  32,  maio  =  39,  e  junho =  36,  totalizando  =  107  benefícios  concedidos  no

trimestre; autorizados no período em cada um dos CRAS: CRAS I - 23, CRAS II - 19, CRAS

III  -  15,  CRAS IV  -  27,  CRAS V -  14  e  CRAS VI  -  09.  Auxílio-Funeral:  em abril  foram

concedidos  =  20,  maio  =  07,  e  junho  =  08,  totalizando  =  35  benefícios  concedidos  no

trimestre; autorizados no período em cada um dos CRAS: CRAS I - 15, CRAS II - 04 , CRAS

III - 09, CRAS IV - 03, CRAS V - 01 e CRAS VI - 03. Auxílio Material - Passagens: em abril

foram concedidas = 08, maio = 11, e junho = 16, totalizando = 35 passagens concedidas no

trimestre, sendo 31  passagens autorizadas na PSE, e 04  passagens autorizadas na PSB;

concedidas no período entre CRAS e CREAS: CRAS I - 02, CRAS III - 01, e no CRAS VI - 01;

e, no CREAS II – 31. Auxílio Material - Documentos: Contabilizou-se os pedidos de 2ª vias de

Registro Geral (RG), Certidão de Nascimento e Certidão de Casamento;  portanto,  em abril

foram concedidos = 53, maio = 34, e junho = 45, totalizando = 132 benefícios concedidos no

trimestre; autorizados no período em cada um dos CRAS: CRAS I - 72, CRAS II – 15, CRAS
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III - 04, CRAS IV - 10, CRAS V - 26 e CRAS VI - 05. Benefício Eventual - Cobertor: no mês de

junho  foram  concedidos  06  cobertores  no  total.  Kit  Higiene:  Este  benefício  é  fornecido

especificamente pela equipe de abordagem social, as pessoas em situação de rua, por isso é

fornecido apenas pelo CREAS II, em abril foram concedidos = 02, maio = 04, e junho =12;

totalizando 18 kits concedidos no trimestre. Benefício Material - Cesta Básica: Contabilizou-se

as  cestas  fornecidas  de  forma  emergencial  e  as  fornecidas  de  forma  continuada  pelos

Projetos ParticipAção e Pandemia; em abril foram concedidas = 1.352, maio = 1.482, e junho

= 1.409; Concedidas no período em cada um dos CRAS: CRAS I - 938, CRAS II - 864, CRAS

III  -  738, CRAS IV - 779, CRAS V - 562 e CRAS VI - 362. As cestas básicas entregues

totalizaram = 4.243,  e  somadas a  mais  120 kits  da  Defesa Civil,  que não aparecem no

relatório dos CRAS, totalizaram a concessão de 4.363 cestas básicas entregues no trimestre.

Levando em consideração a solicitação deste Conselho para que aparecesse nos relatórios

de benefícios eventuais, a quantidade de demanda reprimida de cestas no trimestre, Rachel

expõe  os dados referente ao 2° trimestre, sendo os seguintes; demanda reprimida dividida

por CRAS:  CRAS I: abril = 224, maio = 188, junho = 236; CRAS II: abril = 56, maio = 84,

junho = 90; CRAS III: abril = 132, maio = 151, junho = 158; CRAS IV: abril = 121, maio = 169,

junho = 137; CRAS V: abril = 104, maio = 41, junho = 48; CRAS VI: abril = 09, maio = 27,

junho = 29. O número total de demanda reprimida mensal no trimestre foi de: em abril = 646,

maio = 660, e junho = 698; Totalizando entre todos os CRAS = 2.004 famílias em demanda

reprimida. Após a apresentação os conselheiros/as discutem sobre os dados, principalmente

sobre a demanda reprimida por cestas básicas, pois é o dado que mais se nota os reflexos da

pandemia no município,  e  pontuam a necessidade de se ampliar as equipes técnicas de

CRAS e/ou se for o caso a implantação de mais Centros de Referência de Assistência Social,

pois ainda que se adquira um maior número de cestas básicas as equipes atuais não tem

condições de atender mais famílias do que já atendem. Posteriormente a Presidente coloca

em votação o relatório de benefícios eventuais do 2º trimestre de 2021, sendo aprovado por

toda  a  plenária.  Item  G  da  pauta  -  Apresentação  de  relatório  bimestral  acerca  dos

atendimentos  realizados  e  registros  de  demanda  reprimida  nos  CREAS  I  e  II:  A

Coordenadora do CREAS II, Claudia Marines Siebert Padilha, discorre inicialmente sobre dos

dados do  PAEFI/Criança e Adolescente, apresenta que no mês de maio foram realizados

atendimentos a 165 acompanhados de 163 famílias; a demanda reprimida foi de 134 crianças

e adolescentes, e 121 famílias. No mês de junho foram atendidos 169 acompanhados de 110

famílias acompanhadas; a demanda reprimida foi  de 118 crianças e adolescentes de 116

famílias distintas. Seguidamente relata acerca do PAEFI Adulto/Pessoa Idosa, que no mês de

maio  foram  realizados  atendimentos  a  43  idosos  em  acompanhamento,  e  a  demanda
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reprimida por atendimento foi de 59 idosos; no PAEFI Adulto/ Pessoa com Deficiência (PCD)

foram atendidas 09, e a demanda reprimida por atendimento é de 04 indivíduos. No mês de

junho  foram  atendidos  43  idosos  em  acompanhamento,  e  a  demanda  reprimida  por

atendimento foi de 67; no PAEFI Adulto/Pessoa com deficiência (PCD) foram atendidas 09, e

a  demanda  continuou de  04  indivíduos.  Referente  ao  Serviço  de  Proteção  Social  a

Adolescentes  em  Cumprimento  de  Medida  Socioeducativa  de  Liberdade  Assistida  e

Prestação de Serviços a Comunidade, no mês de maio foram 33 adolescentes atendidos, e

no mês de junho 29, ambos os meses sem demanda reprimida por ser encaminhamento do

Poder Judiciário. A mesma também apresenta os dados sobre o Serviço Especializado em

Abordagem Social, menciona que no mês de maio foram atendidas 44 pessoas, realizadas 73

abordagens, e os encaminhamentos para o Alojamento Provisório foram de 05; no mês de

junho foi realizado 59 atendimentos, 104 abordagens, e foram encaminhadas ao Alojamento

10 pessoas. Na sequência, a Coordenadora do CREAS I, Juliana Alves Maximo, apresenta

primeiramente os dados do PAEFI/Criança e Adolescente, discorre que no mês de maio 96

famílias estavam em acompanhamento e 100 indivíduos, foram realizados atendimentos a 14

famílias e 42 indivíduos; e, a demanda reprimida do mês de maio foram de 40 famílias e 48

indivíduos.  No mês de junho estavam em acompanhamento 93 famílias e  97  indivíduos,

foram atendidas 13 famílias e 36 indivíduos; e a demanda reprimida do mês foram de 53

famílias e 58 indivíduos. Adiante relata os dados sobre o PAEFI Adulto/Pessoa Idosa, que nos

meses de maio e junho estavam em acompanhamento 36 famílias e 38 indivíduos; no mês de

maio foram realizados 101 atendimentos para 13 indivíduos; e a demanda reprimida foi de 57

famílias e 59 indivíduos. No mês de junho realizou-se 101 atendimentos para 13 indivíduos; e

a demanda reprimida foi de 61 famílias e 63 indivíduos. Expõe, que no PAEFI Adulto/Pessoa

com deficiência (PCD), haviam 08 indivíduos em acompanhamento nos meses de maio e

junho; no bimestre foram realizados 38 atendimentos a 5 indivíduos; e a demanda reprimida

de PCD foram de 07 em maio, e 07 em junho. No Serviço de Proteção Social a Adolescentes

em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida e Prestação de Serviços

a Comunidade, no mês de maio haviam 17 indivíduos acompanhados, e no mês de junho 20

acompanhados; em maio foram realizados 67 atendimentos a 24 indivíduos; e no mês de

junho  realizou-se  59  atendimentos  a  21  indivíduos.  A Conselheira  Jaqueline  aproveita  o

ensejo dos  dados expostos, para relatar que há um grande número de denúncias sendo

registradas nos CREAS, mesmo neste contexto pandêmico, principalmente as relacionadas a

negligência e abandono, e acredita que com o retorno das aulas  presenciais  o número de

denúncias  aumentará  consideravelmente.  Manifesta  ainda  sua  preocupação  com  a

sobrecarga de trabalho da equipe do Serviço Especializado em Abordagem Social,  pois é
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uma  equipe  composta  apenas  de  uma  assistente  social  e  duas  assistentes  em

desenvolvimento social, que além da abordagem, estão atendendo a maioria das demandas

do  Alojamento  Provisório,  e  estes  são  serviços  distintos;  menciona  que  é  notável  o

comprometimento por parte da equipe, mas, como não há uma previsão de se encerrar os

atendimentos no Alojamento, esta precisava de reforços, e isto fica nítido com os números

apresentados pela coordenadora do CREAS II. A Conselheira Maria Inês pontua que seria

necessário uma padronização na apresentação dos dados pelos dois CREAS. Então Rachel

aclara que esse relatório contendo números, em breve será gerado pelo sistema IDS-Social,

e para isso, estão sendo realizadas tratativas com as equipes dos CREAS, para que estas

façam os lançamentos necessários neste sistema,  para que posteriormente o relatório seja

gerado de forma automática. Sendo esta apresentação de relatório bimestral  dos CREAS

apenas  um  acompanhamento  deste  Conselho  referente  aos  números,  para  futuros

encaminhamentos,  não  houve  deliberação.  Item  H  da  pauta  -  Exposição  sobre  as

propostas  de  mudança no  Cadastro  Único para  Programas Sociais  e  no  Programa

Bolsa Família: O Coordenador do Cadastro Único, Wellington Cássio Barbosa da Silveira, foi

convidado a explanar sobre o item, e o mesmo discorre que a Nota nº 04/2021 – CEAS/PR

manifestava o apoio e o fortalecimento ao Cadastro Único para Programa Sociais, por ter sido

veiculado  na  mídia  sobre  algumas  alterações  previstas  no  Cad-Único,  e  uma  destas

alterações veiculadas foi o autocadastramento por meio de aplicativo para celular, em que o

próprio usuário faria a inclusão dos dados pessoais e familiares, substituindo as entrevistas

com profissionais  capacitados;  Wellington  esclarece  que  as  Políticas  Públicas  levam em

consideração as  informações  oficiais,  e  neste  caso  em  específico,  não  há  nenhuma

informação  oficial  sobre  alterações,  inclusive  cita  que  a  gestão  do  Cad-Único  teve  uma

capacitação com a Caixa Econômica Federal no final do mês de maio, e esta, como agente

operador  do  sistema,  não expôs nenhuma mudança advinda do Ministério  da Cidadania,

portando,  o  que existe  são apenas boatos,  não há nada de concreto.  Como sugestão o

coordenador  menciona  que  seria  válido  o  Conselho  emitir  um  “Apoio”  a  esta  Nota  do

CEAS/PR, manifestando-se também contrário a essas mudanças. A Conselheira Jaqueline

Fernanda Machado sugere que a Comissão Intersetorial  de Controle Social  junto a Mesa

Diretora e coordenação do Cad-Único se reúnam para elaborar algo em apoio a esta Nota do

CEAS/PR, e posteriormente apresentem no CMAS; o que foi  de comum acordo entre os

presentes.  Item A dos Informes -  Residência Inclusiva:  A Diretora do Departamento de

Proteção  Social  Especial,  Marília  Borges  Leite,  relata  que  o  CMAS  a  anos  vem

acompanhando  a  demanda  por  acolhimento  institucional  para  pessoas  adultas  com

deficiência, pois a parceria com a APAE finalizou no ano de 2019, então para ciência do

211

212

213

214

215

216

217

218

219

220

221

222

223

224

225

226

227

228

229

230

231

232

233

234

235

236

237

238

239

240

241

242

243

244

245



Conselho  está  sendo  realizado  o  levantamento  de  tudo  que  se  fará  necessário  para  a

estruturação deste Serviço no município de Toledo, inclusive o Ministério Público está a par

da situação,  e  emitirá  um TAC (Termo de Ajustamento  de Conduta)  para  que possa ser

realizada a implantação desta unidade, com contratação de equipe etc; o planejamento prevê

que até o final deste ano de 2021 a Residência Inclusiva seja concretizada em Toledo. Item B

dos Informes - Programa Toledo é + Mobilidade:  Rachel informa que no dia 28/06/2021

ocorreu a sanção da Lei “R” n° 47/2021, que institui o Programa Toledo é + Mobilidade, o qual

prevê  a  gratuidade  do  transporte  coletivo  urbano  a  usuários  inseridos  em  programas

desenvolvidos pelo Município nas áreas de assistência social, saúde, juventude, mulheres,

pessoas  com deficiência,  educação,  meio  ambiente,  cultura,  esportes  e  desenvolvimento

humano; e no dia 30/06/2021 o Município instituiu uma comissão que estabelecerá as normas

e critérios para a concessão dos passes livres aos usuários/as, esta comissão é constituída

por  representantes  das  Secretarias  anteriormente  citadas,  as  quais  o  público  a  ser

beneficiado está vinculado. E assim que publicado o decreto contendo os critérios de acesso

ao passe livre, este documento será apresentado também neste Conselho para ciência. Item

C dos Informes - Correspondências recebidas e expedidas: A Secretária Executiva relata

primeiramente as correspondências recebidas: Of. Circular 004/2021-SMAS (Convite para o

cerimonial  –  “Toledo  é  mais  Mobilidade”;  Of.  1251/2021-VIJ/INF  (Suspensão  dos  autos

referente  ao  retorno  presencial  dos  cumprimentos  de  medidas  socioeducativas).  Na

sequência relata as c  orrespondências expedidas  : Of. n° 11/2021 de 02/07/21 – Coord. Cad-

Único (Solicitação de Participação em Reunião On-line do CMAS no dia 07/07/21); Of.  n°

12/2021 de 05/07/21 – COMSEA (Indicação de representante do CMAS para o COMSEA).

Item D – Outros Informes: Rachel menciona que sobre o Compra Direta PAA (Programa de

Aquisição de Alimentos) será verificado com a Secretaria de Administração e Cozinha Social,

e na próxima reunião ordinária do CMAS será trazida  as informações  atualizadas.  Sendo

estes os assuntos e nada mais havendo a tratar, a Presidente Rachel Lucia Hech encerra a

reunião às 11h55min agradecendo a presença de todos/as. E  eu, Greice Kelly Schröer da

Silva, encerro a presente ata, a qual será encaminhada por e-mail aos conselheiros/as, para

apontamentos de eventuais retificações, e na próxima reunião ordinária deste conselho a ata

será aprovada mediante manifestação individual no chat da reunião on-line; e para convalidá-

la, será assinada por mim e pela Presidente deste Conselho.
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